
ORIENTAÇÕES PARA  

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PELOS BOLSISTAS - 2ª ETAPA ELIMINATÓRIA 

 
 

 

Conforme Edital 001/2024 e subsequentes Comunicados de Retificação: 

 

Envio da documentação pelos bolsistas 06/09 a 13/09/2024 

 

Este documento refere-se ao Envio da documentação pelos bolsistas, sendo ela dividida 

em dois momentos: 

 

1. Especificação das Bolsas: O Coordenador Adjunto realizará o lançamento das 

atividades, cronograma e outras informações específicas das bolsas solicitadas, 

vinculando os bolsistas selecionados individualmente, inclusive ele mesmo; 

2. Preenchimento de Ficha Cadastral: Os bolsistas, após devidamente vinculados pela 

Coordenação Adjunta, preencherão uma ficha cadastral e enviarão alguns 

comprovantes dessas informações. ATENÇÃO: O bolsista é responsável pela 

veracidade das informações inseridas, quaisquer equívocos de preenchimento 

podem resultar em problemas na contratação, pagamento e até perca da bolsa. 

 

Abaixo, esses dois momentos serão especificados: 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DAS BOLSAS 

 

1. Primeiramente, o Coordenador Adjunto deve realizar o Login na plataforma, 

conforme já realizado na fase anterior. 

 

 

 

 

 

 



 

2. Após login, do lado esquerdo da tela clique em “Meus projetos”, conforme 

destacado na Figura 1. 

 

 

 

 



3. Você verá na tela a disponibilidade do projeto que você submeteu. Caso tenha 

dificuldade em entrar, pode digitar o título do projeto cadastrado na barra de busca, 

conforme imagem no item 2. 

4. Clique no nome do projeto. 

5. Ao clicar abrirá uma página chamada “Timeline”, onde pode ser feito o 

acompanhamento das fases do projeto. 

6. Clique em “Bolsas”, conforme imagem abaixo. 

 

7. Abrirá uma página com algumas informações.  



 

8. Essas são as bolsas que foram solicitadas durante a submissão do projeto, na aba de 

orçamento. Clique no ícone lápis, em azul, conforme destacado na imagem. 

9. ATENÇÃO: Cada uma dessas linhas representa uma das bolsas, e cada bolsista será 

individualmente vinculado em uma delas, incluindo a Coordenação Adjunta. 

10. A primeira linha costuma ser a bolsa referente da Coordenação Adjunta. 

 

 



 

11. Na página “Especificações do Bolsista” é possível verificar o tipo de bolsa que 

preencherá. Esse primeiro campo do formulário de Especificação é a vinculação do 

bolsista.  

12. Clique no ícone destacado para editar e digite o nome do bolsista selecionado na 

caixa de busca. Procure sempre pelo nome completo. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

13. Após inserir o nome do bolsista, selecione o sinal de “Certo”,  

14. Agora é necessário que preencha os campos. 

15. Em “Nome da Bolsa”, siga o formato "NOME COMPLETO" - "MODALIDADE - IES 

(ABREVIADO)", sendo MODALIDADE o tipo de Bolsa (Extensão I, Extensão II, 

Coordenação Adjunta) e IES a abreviação do nome da IES (UNESPAR, UEL, UEM, 

UNICENTRO, UFPR, UEMS, UNILA, IFPR, UFFS, UEPG, IFMS, UNIOESTE, UFGD, UTFPR, 

UENP, UFMS). 

 

 

 



 

 

16. Em “Instituição de Vínculo”, caso tenha dificuldade de encontrar a Instituição, favor 

deixar em branco.  

17. Selecione “Não” para a opção “Necessidade de Crachá”. 

18. Selecione “Não” para a opção “Necessidade de Email Institucional”. 

19. Em “Modalidade Bolsa”, insira da lista a correspondente à que está preenchendo, 

nesse caso “Coordenação Adjunta de Bolsa”. 



 

20. Indo para a próxima aba, clicando na seta amarela, será a aba de definição de 

responsáveis.  

21. O Supervisor deve ser procurado na plataforma, similar ao caso de vinculação de 

bolsista. Para as Bolsas “Extensão I” e “Extensão II”, o Coordenador Adjunto atuará 

como Supervisor, logo, ele deve adicionar a si mesmo. 

22. Para a Bolsa de Coordenação Adjunta, há em anexo a esse documento uma lista dos 

projetos habilitados e quais supervisores devem ser adicionados em cada, todos 

membros da equipe Itaipu Parquetec. 

23. O campo “Orientador do Bolsista” é um campo opcional e irá de acordo com os 

detalhes de cada Projeto. 



 

24. A seção seguinte trata da vigência e atividades do bolsista.  

25. O “Início Previsto” deve ser a partir de 01/10/2024, com o fim previsto de acordo 

com as atividades prevista no projeto, não podendo ultrapassar 30/09/2025. 

 

 



26. Em “Área do conhecimento”, editar no mesmo ícone, adicionando de acordo com 

cada projeto. O Cronograma deve ser adicionado minuciosamente para cada 

bolsista, seguindo o detalhado em Plano de Trabalho. Será uma adição para cada 

tarefa presente, que resultará em uma visão gráfica. 

 

27. Finalizadas essas etapas, clique em “Submeter”. 

 

 

 



 

28. Após a submissão, a página retornará para página geral, chamada de “Timeline” da 

Bolsa especificada. 

 

29. Clique em “Retornar”; 

 

 



30. Você retornará para a “Timeline” do Projeto, refaça os passos anteriores do 08 a 29 

para todas as bolsas que foram solicitadas no projeto.  

 

 

 



31. Na página a bolsa recém especificada/cadastrada, as alterações e o bolsista 

vinculado serão mostrados. 

ATENÇÃO: Após todos os bolsistas, incluindo o coordenador adjunto, estarem vinculados 

ao projeto, é o momento de realizar o preenchimento da ficha cadastral. Haverá um 

pequeno delay entre o fim da especificação e o Preenchimento Cadastral, tenha paciência. 

 

2. PREENCHIMENTO DA FICHA CADASTRAL 

Preencha com atenção! 

 

1. Para preenchimento, ao realizar o login na plataforma, altere seu Perfil de 

“Proponente” para “Bolsista”, conforme indicado: 

 

2. Dentro do Perfil “Bolsista”, haverá uma caixa, onde você deve clicar conforme 

indicado: 

 

3. Serão abertas várias bolsas, são todas as bolsas vinculadas ao Programa de Extensão 

para Sustentabilidade: 

 

 

 

 



 

4. Encontre o seu nome, e clique em “Opções” e “Preencher Ficha Cadastral”. 

5. Etapa I (Termo de Concordância) - Aceite o “Termo de Concordância” a respeito das 

informações que serão fornecidas. Preencha cada informação corretamente e com 

muita atenção.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

6. Etapa II (Identificação) - Inicie o preenchimento da ficha pela “Identificação”. 

7. Nome da formação e nome da instituição de ensino superior devem ser 

preenchidos em CAIXA ALTA e por extenso, essas informações são muito 

importantes, por isso cuide para que corresponda ao diploma/certificado de 

formação ou documento formal da instituição em que ocorreu o curso. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



8. Etapa III (Informações de Contato) – Antes de preencher, confirme os dados de 

acordo com os correios. 

9. Cidade deve ser preenchida corretamente e a UF deve ser somente a sigla, exemplo: 

se você mora no Paraná a UF corresponde a “PR” e este campo deve ficar em CAIXA 

ALTA. 

 

 

 

 

 



10. Etapa IV (Vínculo Institucional) – Informe a instituição que está vinculado. 

 

11. Etapa V (Cronograma de Atividades) – Esta etapa, é somente para ciência de como 

serão as entregas dentro do projeto, pode ir para o “Próximo”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

12. Etapa VI (Informações Bancárias do Bolsista) – Esta é uma das principais etapas, pois 

são informações importantes, portanto não deve ser preenchida de forma errada, 

tenha muito cuidado e confira os dados em seu cartão físico ou pelo aplicativo. 

13. Preferencialmente utilize conta corrente da “Nubank”. 

14. Orientações gerais sobre as contas:  

• Não ser conta poupança; 

• Não ser conta salário; 



• Não ser conta fácil: esse tipo de conta possui um limite máximo de R$ 5.000,00 em 

saldo. Por exemplo, se uma pessoa tiver R$ 4.000,00 na conta e receber um 

depósito de R$ 1.500,00, o saldo ultrapassaria o limite permitido. Algumas contas 

bancárias, como as da Caixa Econômica Federal (CEF) ou do Banco do Brasil (BB), 

não permitem essa movimentação; 

• Não ser conta conjunta. 

ATENÇÃO: Tem quer ser conta corrente em nome da pessoa/CPF que vai receber a 

bolsa. 

15. Dicas dos bancos que sempre serão correspondentes a este código. 

• Nubank – 260 

• Itaú – 341 

• Santander – 033 

• Sicredi – 748 

• Bradesco – 237 

• Banco do Brasil – 001 

• Sicoob – 756 

• Caixa – 104 

16. Agência sempre será 4 dígitos, então se certifique que está correta, segue um 

exemplo de onde está no cartão. 

 

 



 

17. Etapa VII (Anexos) - devem ser em PDF, não deve ser anexado em outro formato. 

ATENÇÃO: Essa etapa, consiste em cada bolsista deve realizar individualmente, 

preenchendo seus dados cadastrais e envio de documentação solicitada nessa etapa.  

18. Serão solicitadas as seguintes cópias de documentações a serem anexadas: 

• Comprovante Bancário; 

• Adesão ao Seguro de Vida: Utilize o modelo de "Adesão ao Seguro" que está anexo 

a esta etapa. Preencha todas as informações solicitadas, responda a todas as 

perguntas e, ao final, assine (preferencialmente de forma digital, ou de forma física). 

Antes de enviar, certifique-se de que o documento completo (com 2 páginas) está 

em formato PDF e consolidado em um único arquivo. Os dois documentos são o 

mesmo. Para baixar e preencher o arquivo, clique no ícone de olho que aparece ao 

lado do documento. Após isso, você poderá fazer o download e preencher o 

formulário normalmente e poderá seguir as 



etapas.

 

• Documento que contenha seus dados pessoas (RG, CPF, CNH, etc.). 

19. Essa é uma etapa eliminatória e quaisquer erros nesse preenchimento e envio de 

comprovantes é de responsabilidade do bolsista.  

20. Etapa VIII (Termo de uso de dados) - Realize o aceite do termo e vá para a parte 

final do “preenchimento da ficha”. 

21. ETAPA IX (Submissão da ficha cadastral) - Ao finalizar as etapas anteriores que 

ficaram como atendidas, fica “salvo” automaticamente para continuar em outro 

momento.  



22. Caso deseje finalizar, poderá “submeter”. Assim este processo chegará para Gestão 

de Pessoas do Itaipu Parquetec que tratará o Termo de concessão da bolsa para que 

inicie as atividades. 

 

ATENÇÃO: Após a conclusão desta etapa, o processo de 'Especificação das bolsas' e o 

'Preenchimento da ficha cadastral' serão finalizados. Durante qualquer momento, 

ajustes podem vir a ser solicitados e os bolsistas devem estar atentos a realizar as 

devidas adequações dentro do prazo de cadastro. 


